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C/C: Câmara Municipal Alenquer 

 

 

 

 

 

                    1/2009-2013         2009-10-30 

 

CONVOCATÓRIA 

 

No uso da competência que me confere o artº. 45º. da Lei nº. 169/99, de 

18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro, 

convoco V.Exª. a estar presente na sala de reuniões sita no edifício dos Paços do 

Concelho no próximo dia 12 de Novembro, pelas 21H00, a fim de se debater a 

seguinte Ordem do Dia: 

 

PONTO 1: Verificação da identidade e legitimidade dos eleitos que faltaram 

ao acto de instalação; 

PONTO 2: Eleição, por escrutínio secreto, da Mesa da Assembleia 

(Presidente, Primeiro-Secretário e Segundo-Secretário); 

PONTO 3: Regimento desta Assembleia; 

PONTO 4: Eleição, por escrutínio secreto, de cinco membros do órgão 

deliberativo para integrarem a Assembleia Intermunicipal da Comunidade 

Intermunicipal do Oeste (artº. 13º. dos Estatutos da Oeste-CIM); 

PONTO 5: Eleição, por escrutínio secreto, de dois Presidentes de Junta de 

Freguesia (1 efectivo e 1 suplente), para integrarem a Assembleia Distrital (al. b), nº. 2 do 

Decreto-Lei nº. 5/91, de 8 de Janeiro); 

PONTO 6: Eleição, por escrutínio secreto, de dois Presidentes de Junta de 

Freguesia (1 efectivo e 1 suplente), para integrarem a representação do Município no 

Congresso da ANMP (al. q), nº. 1 do artº. 53º. da Lei nº. 169/99, de 18 de DEZ, na 

redacção da Lei nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro); 
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PONTO 7: Eleição, por escrutínio secreto, do Presidente do Conselho Fiscal 

da Alenmunicipal (artº. 23º. dos Estatutos da Alenmunicipal – Associação Gestora de 

Equipamentos Municipais); 

PONTO 8: Eleição, por escrutínio secreto, de um Representante da 

Assembleia Municipal junto do Conselho Consultivo do Hospital Reynaldo dos Santos 

(Decreto-Lei nº. 188/2003, de 20 de Agosto); 

PONTO 9: Eleição, por escrutínio secreto, de um representante da 

Assembleia para integrar a Comissão Concelhia de Saúde (Decreto-Lei nº. 335/93, de 29 

de Setembro); 

PONTO 10: Eleição de 1 representante do Município para integrar o 

Conselho da Comunidade do ACES – Agrupamentos de Centros de Saúde (al. b), nº. 1 

do artº. 31º. da Lei nº. 28/2008, de 22 de Fevereiro). 

PONTO 11: Eleição, por escrutínio secreto, de um Presidente de Junta para 

integrar o Conselho Municipal de Educação (Lei nº. 41/2003, artº. 5º., al. d); 

PONTO 12: Designação de 4 pessoas, pela Assembleia Municipal 

(preferencialmente entre cidadãos eleitores) com especiais conhecimentos ou 

capacidades para integrar a Comissão Alargada de Crianças e Jovens em Perigo 

(alínea l), artº. 17º. da Lei nº. 147/99, de 1 de Setembro); 

PONTO 13: Eleição, por escrutínio secreto, de um autarca de freguesia 

para o Conselho Cinegético e da Conservação da Fauna Municipal (alínea d), nº. 2 do 

artº. 154º. do Decreto-Lei nº. 227-B/2000, de 15 de Setembro); 

PONTO 14: Fixação do número de Presidentes de Junta e do número de 

cidadãos de reconhecida idoneidade, para integrarem o Conselho Municipal de 

Segurança – eleição dos mesmos por escrutínio secreto (alíneas d) e j) do nº. 1 do artº. 

5º. da Lei nº. 33/98, de 18 de Junho); 

PONTO 15: Eleição, por escrutínio secreto, de 1 Presidente de Junta para 

integrar a Comissão Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios (al. b), nº. 1 do 

artº. 5º. da Lei nº. 14/2004, de 8 de Maio); 

PONTO 16: Eleição de um membro da Assembleia para a Comissão de 

Acompanhamento da Actividade do Aterro de Resíduos Industriais Banais (al. q), nº. 1 

do artº. 53º. da Lei nº. 169/99, de 18 de DEZ, na redacção da Lei nº. 5-A/2002, de 11 de 

Janeiro); 
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PONTO 17: Eleição, por escrutínio secreto, de um membro da assembleia 

para integrar a Comissão Municipal, à qual compete a decisão sobre a instalação e a 

modificação de estabelecimentos de comércio a retalho e de comércio por grosso em livre 

serviço e a instalação de conjuntos comerciais (Lei nº. 12/2004, de 30 de Abril); 

Com os melhores cumprimentos 

O CIDADÃO QUE ENCABEÇA A LISTA 

MAIS VOTADA, 

Fernando Augusto Marques Rodrigues 
 

 

 

 

 

 

 

 


